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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cámara Municipal de Cabo Frio. 

REQUEIRO  àDouto Mesa, na forma regimental, 
, 	. 	. 

ouvido o Soberano Plenario, instalaçao de Comissão Especial Paria 
. 	. 

mentor de Inquerito para apurar denuncias de trabalho semi-escravo 

nos canaviais da Destilaria de Ãlcool Carburante 	Agro-Industrial 

Sao Joao S.A. (AGR1SA). 

SAIA DAS SESSC ES, 16 	abril de 1 991. 

JUSTIFICATIVA 

A denncia de trabalho semi-escravo nos canaviais 

da destilaria de álcool carburante Agro-Industrial S.ào Joào S.A. 

(AGRISA), pela segunda vez toma conta do noticiario Nacional,ori 

ginando mais um processo à tramitar na Justiça. Faz-nos lembrar 

que ainda tramita na 10 Vara da Comarca de Cabo Frio, 	processo 

sobre o mesmo assunto, apos a Fuga em massa de dezenas dembt;ias 

friasfiem 1 988, quando na oportunidade, autoridades 	policiais 

confirmaram a maioria das denáncias. 

ConsideranJo que a Constituiçao Federal traz como 

objetivos fundamentais da Repáblica, em seu Artigo 39  Item 1, a 

construçao de uma sociedade livre, justa e solidária, Item IV e 

segue... 
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REQUERIMENTO N.° 039/91. 
continuaçao... 

promoçao do bem de todos, sem preconceitos e discriminaçao, atem 

de outras garantias observadas nos Artigos 52  ftens II e III, Ar 

tigo 72  Itens IV, VII, XIII e XVI na ConstituiçZo do Estado: Ar 

tigos 52, 92  § 12, 2-9.351  Artigo 24 e Lei Orgéànica Municipal Ar 

tigo 32, alem de outros. 

Considerando que embora no Artigo 52  D.C.T. da Cons 

tituiçao e Artigo 246, da 1.0,M. no estejam em funcionamento os 

Conselhos Estadual e Municipal dos Direitos Humanos. 

Considerando ainda e. gravidade dos fatos, ; que pro 

pomos a i stalaçao da Comisso Especial Parlamentar de Inquerito. 

SALA DAS SESSUS, 16 de abril de 1 991. 
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